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Santaluz - BA, 31 de Março de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

CNPJ Nº 13.807.870/0001-19 

PREGÃO ELETÔNICO Nº 001/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 037/2021 Contrato 110/2021.  Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratado: SANTALUZ PRODUTOS DE PETROLEO 
LTDA Objeto: Contratação de empresa, na modalidade de registro de preços, 
visando à aquisição de combustível e óleos lubrificantes e hidráulico para veículos e 
equipamentos atendendo as solicitações das Secretarias do Município de Santaluz. 
Vigência: 31/03/2021 até 31/12/2021. Valor Global: 546.780,00 (quinhentos e 
quarenta e seis mil e setecentos e oitenta reais). Dotação Orçamentária:  
 
ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 21.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.201 / 2.202   
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 – Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205   
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 – Recursos Ordinários 

 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
UNIDADE: 26.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.401   
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 – Recursos Ordinários 

 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura  
UNIDADE: 29.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.701 / 2.706   
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo  
FONTE DE RECURSOS: 00 – Recursos Ordinários/ 42 – Royalties / Fundo 
Especial - FEP 

 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
UNIDADE: 29.02 
PROJETO ATIVIDADE: 2.702 / 2.703 / 2.704 / 2.705   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843   www.santaluz.ba.gov.br 
 

 

 

FONTE DE RECURSOS: 00 – Recursos Ordinários  
 

 
ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte  
UNIDADE: 29.04 
PROJETO ATIVIDADE: 2.204  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo  
FONTE DE RECURSOS: 00 – Recursos Ordinários  

 
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 47.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.501 / 2.502/ 2.509 / 2.510    
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 – Recursos Ordinários / 29 – Transferências de 
Recursos do FNAS. 

 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 25.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.302 / 2.303 / 2.305   
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 01 – Rec. De Imp. e Transf. De Impostos – Educação 
25% /    15 - Transf. De Recursos do FNDE / 19 – Recursos do FUNDEB 40%. 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2601 / 2.602 / 2.604 / 2.609 / 2.611 / 2.612    
ELEMENTO DE DESPESA: : 3.3.90.30 – Material de Consumo  
FONTE DE RECURSOS: 02 – Rec. de Impostos  /  14 - Transf. de Impostos - 
Saúde 15% / Tranf. De Recursos do SUS. Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da 
lei 8.666/93. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 

Prefeito Municipal  


